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TERMO DE CONTRATO DE AOUIS|ÇÂO DE BENS lf
2025§186 , OUE FA7EM ENTRE Sl A Prebihrrâ Munidpal rla
SantÕ Ânrônb dos Lopes, POR Íl.lTERMÉDlO DO (A)
PREFEITURÂ MÚNICIPAL BÊ SANTO ÂI{TÔNIO OOS LOPES E
A EMPRESA JAMÊS CI,NHÀ BATISTA,

Pdo prBssrb iÍtsfuíneÍtto de Contrato, d€ um tãdo o Municrpio de SANTO ANTÔN|O tlOS LOPES, ahavê§
do{8) PREFEÍTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNpJt F, No 06.172.720/0001-!0,
dsnotnindo dqui pordiante de CONTRATANTE, representado nasts ato p€hte) Sr.(e) LEÂ|.|DRO DA
§'I.VA OLNÊIRÀ SEC. fuiuN" DE 08ÊÀ§, Hê,BITAÇÃO ã URBAN, € do aul'§ lâdo JAMES CUNHA
BAI§TA, CNPJ/CPF CfipJ 03.05§.470/t130140, coin sêdê na R SÊ|.IADOR VITORINO FREIRE, 237,
CENTRO, TuntunrMA, de agora Êm diante diiicriri,iada CONTRATADA(O), n€sê ato rcpresenlado pe§a)
§(a).JAMES CUNI-IA BATISTA, portador do{a) CPt 34ôlA?.213-(x, tám justo e contratado o §€guhltB:

CoNTRÀTO No 20250186

CúSULA PFUIIEIRA. oo oBJETo CoiITRATUAL

1.1. O objr*o do pr63§ntê anstrumenro é a FoRMAÇÃo DE REGTSTRO OE PREÇO pÂRAFUruRÂ
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQU;SiCÃO DE GAS TtpO GLp E ÁC,IJA MTNERA L JUNTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE Ê SANEÀMÉNTO, PIJA,NEJAMEI{TO E ADMINISÍMCÃO.
oBRAS, HÂ8|TAÇÁO E URBAT.J|SMO, ASSISÍÊNC|A SOCIAL, JUVENTUD€ ETRABATHO, EO{Jq\bÂO
E CULTURÂ E TURiSMO MUNrCiplO r)E SA|{TO ANTONTO DOS LOPES - MA , ârls condrçõos
estabelecklãs nestê cü'rlrato e no Termo de Rerarência.
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í.3, Sfu anerce a este insfumento e vinculam êsta conlrataçào, independeniem€nE & traÍE€Íiçâo:

a) O Terno de Re$arência que snbasou a contratação:
b) A PÍoposta do Gontratàdo;
c) Even&rab an€xos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUI{DA. Do vALoR Do coNTRÀTo

2.í. O valor total destê coflt'ato é de R$ 49.505,88 tquar€nta e nove mil, quinhênüos ê cinco Íeais e s'tenta
6 oib cêntâvos),

2.2. No velq acima est io incluÍdas têdas âs iêspesas ordínárias diretes e indiretas decoíÍontes dâ
exêcução do ot{eto, indusivé tributos ey'oir irnpostos, errcargos sociais, trabalhistas, previdsÍ}ciário§, fi§cais
e comercieis incidsntes, taxa de administraçào, trote, seguro e outros necessários ao cumtriÍÍEnto intogral
do otFb da contrat6çâo.

cúusuLA TÊRcErRÂ - DA FUN0AMENTAçÃo LEGÀL

3.1. Esio contato ot§in*se no processo dê nc 30.2025 PE. na rnooalidadô PREGÃO e fuídamata-se na
Lei rf' 14.1331â21, de 10 de abril d e 2021 , e suas elierações.

PREFTI|UÍIA ,*tJÉttt?tl Dt: sàÉÍo ÀEfa},io oos Lt,*Í'
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CúUSULA AUARTA. OA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

4.1. Os bens seráo recabidos píovisoriamente, de íormâ sumária, no pra zo de 3 (três) dias útsis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e ÍiscalÉação do contrato, para efuito de posterior verifica@ de sua
conÍormk adê com as especificaçõ€s constântes neste Têrmo de Referência e na proposta.

Parágre§o únbo. O pÍazo acima poderá ser proÍrogado 1 (uma) vez, poí rgual perÍodo, m€diantê
sdbitâç& da CONTRATAOA, durantê s€u transcu.so, devidamenie jusliícadã I dGd€ quo o rnotivo
apresêndo seja aceito pêla Adminisfaçáo.

42. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern pârte, quando Bm dêsacordo coíÍl as êspocificaçõês
constantes neSte Teííno de Referência e na proposta, devendo ssr substituídos no prâzo do 3 (hâs) dias
uteis, a oontiar da notiltcação da contratadâ, às suas cus1as, sem pIâiuízo da aplicag§o das penalidades.

It 3. Os bens sêÉo rêcêbidos definitivamênte no pErzo 0e 2 (dois) dias út6is, contados do recebimento
provMÍio, após a verificâçáo da qualidade q quantidâdé do material e consequente aÇêitaçáo mediante
termo detalhado.

Parágraío único. Na hipótesê de a verifrcaçãc a qlla se refêrê o subiiêm ar*erior rÉo s6í procodida

d€nho do prazo flxado, r6putaÍ-se-á cc,mo realizada, consumando-se o reebimento definitivo no dia
do êsgolamsnto do prazo.

CLÁUSULA QU]NTA. OA VIGÊXCIA E DÀ ãFICÁCIÀ

5.1. Este Confato tará valíCade e eficácia Íega; iniciÊrdo-se imediatamentô após a publkxçáo do seu
exhab e eÍendêndosê até 31 de Dezembro ae á?5.

Paúgm únlco. O período acima poderá ser pronogado sucêssivam€írtê, respêitada I Wênda
máxima dêcênal, desdê que a autoricjade campetente ateste quê as mndiçÕes ê os prêços
peímanecêííl ntajosos para a Administração, pêÍoritida a flegocido com o @nfatado ou a
extinÉo @rffiual sêín ônus para qualquer das partes, conÍorme art{;o 107 da Lei na 14.1331iN21.

CúUSULÂ SEXTA " DO§ ÉIICARGOS DO CO}ITRÂTÂI{TE

6.f. São oôrigaçôüs da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimonto de todas as obíigâções assumidâs pêlâ CONTR.À TADâ, do acoído com o
conffi g lHra an€xos:

ll - Baceber o objcto no píazo e mndiçõês estabêlêcidas no Termo de RêÍerência;

Êa_

PAÊÊEIruAA MUNIIIPÂ" DE ,{ríIg áfÉ.-ttríO 0út !@Ét
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4.d O recebimento provisório ou deÍinitivo nâo ercluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segu€nça do serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela peídta exeorção do conbato.
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llt - Noüficar a CONTRATADA, por escrÍo, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes vertficadas no objeto
fom€ddo, para quo B€ja por êle subsütuÍdo, rêparado ou corrigido, no total ou êm PaÍtê, às suas
êxpeílsas;

IV - Acsnpanha e fiscalizar a execrrção do contrato e o cumprímento dâ8 obriraçÕês p€la

CONTRÂT{}A;

V - EÍetJêr o pâgãÍlonto à CONTRAIADA do vâlor conespond€ntê ao fornê cimedo.do.objeto, no
prazo. for:na e oôdiçoês eslabêlesidos no. presênte Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pêla inêxecuçâo total ou parcial e Contrdo;

Vll - Cignlificar o ôrgão de representação .iudicial da Procuradoria do Municípb para sdoÉo dss
m€didas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçõês pela CONTRATADÂq

Mll - ExSidtamente emitir dêcisão eghÍ6 todâs as solicitaçôes ô redqmâçõ6 retadonadas à
exêcução do presênte Contrato, ressalvados os requerirnentos maniÍestamente impêítinêntês,
mêrarÍleÍrt0 pmteiatóÍios ou de nenhum inteÍêsse paÍa a boa ex€cução do alustê.

lX - A CONTRATANTE não respondeni por quaisquer compromissos assumidos 1»lo Conffiado
com tsrcdrcs, ainda qus ünculados á execução dc contrato, b€m @mo por qudqwr dano causedo
a toícairos sm decorência de ato do CcrntÍatrado, de seus ernpregados, prepostos ou subodinados.

cúUSULA SÊT}iA. Dos ENCARGOS DA COI{TRATADA

7.{. A GONTR TAOÀ d€v6 cumprií todâs as obrigações constantes d6ste Contralo a êm a6us ânoxos,
assumiírdo corno exdusivamente seus os riscos e as Cespesas deconentes dâ boa e peífêita €xecução
do oblêto, obs?ryaÍdo, aindâ, as obrigâsôes â segulí dlsposlas:

I - Rrysabilhar-s€ p€lo6 vícios e danos de@rrentês do obiêto, de acor& com s artigioe 12, 13 e
17 a 27, do Códbo de DeÍesa do Consumidor (Lei no 6.078, de '1990);

ll - Comudcar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e guatro) horas quê enba8d8 s data
da eúêgâ. os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, wn a devida
compíovaÉ;

lll - Alender às detsrmínagões reguíarti,s emitrdas pelo fiscal ou gestor do conhato qt autoridade
supeior {art 137, ll, Lei 14.133/3021) e prer;tar todo esclar€cimoílto ou infom@o por eles
solicitadoo;

U - Rryrar, coírigir, Íemover, recons{ftiir üu substiíu{r, às suâs 6xpênsâs, no lold ou gm paÉe, no
prâzo fudo polo fiscal do contrato, os bsns nos quais se verificarêm vícios, dãlôitos ol.t irF6Í€É€s
resultsnlee da exscução ou dos materiais empregados:

m$gntRA *u.l,ajPtl 0Í sANTo à|t§it,o Das Lo*s
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V - Respmsabtizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da exeorçfu & o§eto, bem como por todo
g quehuer dsno câusado à Administraçao oü têícêíros, não Ísduzindo esa rcspoÍÉa$dado a
ft@ ou o acoÍnpanhaíÍEnto da execllção Çontratual polo ConlretBntâ, gue frcaú aJtoíEâdo a
dGcontrar dos pag€mgnto9 dêvidos ou da garantia, cáso sxigida, o skr correspombnte aos danos
ffi
lrl - Quândo náo for posslvsi a vsriflcaÉo 0a regulaíidade no Si§em€ de CâdâstÍo de Forrc*dores
- SICAF, a eínpí6a contral6dâ d6verá êntregar ao setor responsével pela fiscalização do oontrâlo,
junto com a trkta Fiscal para f,ns de pagamento, os ssguintês doarme.tos:

., proira ds ragúati&dê rêletivâ à Seguridade Social;
bl c.drdb coniÍfiâ rdativa ae tributos fedêrais â â Olvida Ativa da tffio;
c! cã.krah6 a6r€ coÍr{prürêm a r€gularidadÊ pêrantê â Fazenda E#ual ou Dbttnl & dor*cílio
ou sodo do oonbatsdo;
d) CerEto do Regularidade do FGTS - CRF; e

r| Cet&ão Negativa de Débitos Trabalhistãs - CNDT:
:|.va ". "lfi - Rcoporxabilizar-* p€lo cumprimênto dâs obíigaçóes pÍsvl$as em Acordo, Cofi\rêrrÉo,

Dis8Bb Colot vo de Trabalho ou equivalsi{es dôs círtegoÍias ahângüras pdo confâto, por bdas as
obúlgáçô6 trabdhistas, sociais, pÍ€videnciárias, tributáriãs ê as dênrals ptrviatas cír hg{d4ão
espec*nca, arja inadimflência não úâns{ere a n sponsabilkjade ao fufihakíê;

lÍ§ , Gernunbar âo Fiscãl do contrâro, ilo t,.szs de 24 (vinte ê $rsbo) lwas. qufirr aeorrância
anoÍmd ou acidenlo que se verifrqrre no iocal da €xêcuÉo do obreto Coíítrst!â|.

X - ParalieaÍ, por determinaçáo do Corrt.atante. .;ualquer aüvdade qu6 não €súeia sendo exeartadâ
do a@ato com a boa técnica ou que ponha em íisco a seguÍança d€ pessoas ou bons da tôr€tÍos.

X - llantr tlwanlo toda a vigánciâ oo conhato, em compat bilida& csn as oàdgaçõee assurnHas,
ffi ss coilliF€s êxigidâs psra habilitaçâo na lioitação, ou para quall*ca@, na confa&& &úa;

Xl - Ctnrprir, durante todo o pêííodo de execuçãc do contÍato, â rês€rya de cargps písvida 6m l6i
púE pgs6oa coíÍl cteicíência, paíê Íeebilhado {ia Previdência §ocH §J para aprerdz. bêm coíno as
r§sfiÍs d3 carltos preristas na tegislaÇáo (aí1. '!-râ):

[l - Comprovar a resêryâ de caÍgos ê que ss refere a ciáusula acimê, íD prazo fixado p6b fScal do
goíkâlo, com a indkxção dos empregados que preêncheram as refêriJas vagas (arl 119, p*agr$o
únton);

trü - Q.rardar sQilo ÊobÍe todas as iníormações obtidas em deconência do cuÍnpÍimofib (b @thab:

l§V - Arcar coíÍl o ônus decorrenta de everrtual Ésuivoco no dimensíoâamen to d6 qraÍdilái\roe d€
sua pÍarcta, indusive quanto aos custcs vanávdis decorÍsnt8§ {Í3 ãoÍB futgoe e hcertos,
dcnsrdo cçndomelÉlo,s, caso o FÍerri9\o ;niciarmente êm sua píop61a não saja raftüd&io para o
aba&í€fito do obpto da cofitatáção, exceto quando oconer a§um d66 e'isrtõs srore no art.
124, U, d, da Loi no 14.133, rrs 2021 .

8rí§Íffu''t *1ü4K'9At 3€ tárt:?,iriôàro oaj lor§,
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X\, - Cwn$r. ddnr dos postulados legãis vigentês tje âmbito Íaderal, estadual ou munkÍpd, as
rnrÍíras (b sogt.raoçs do Cmbatantsi

7.2. É Yedado á CONTRATADA:

| - A ontataÉo d6 §§rvídor perlencenie ao quâdro de pessoal dâ CONTRATÂ'{TÊ drxanb a
vigênda dêst6 Csfrah;

ll - A wianlação de publicidad€ acêrca de$te Contrato, salvo se hanver févia âuM@ da
Adnúniekaçáo da COIITRÂTANTE; e

cl.Áu§utá orTÀv . Í)o ACoMpAHHATÂENT0 Ê DÂ n§cÀüzAçÂo

8.3, A sxo{rr& do 6rúâto sorá acompâühadâ e fiscálizada pelo(s) Íiscal(ie) do co*M, ou pdo§
Íospocfir/o8 su&üt/b§ {Lei no 14.1332021, art. 117. caput)

| ' O fiscãt do co$üato anotará em íêgisro próprio túdas âs oconêrrias ralacionadaa à erecu@ do
con&a!o, d€tâlrr*aaído o que íor ngcessárío para a regularização da§ taltas oü &s dsbilos
ob6ÊÍ\redo6 (LÍi no 14.13312021, art. 117 §'1c1,

ll - O fscd & coíltÍâto lnformará â s8us sup€Ítcr§6, am têmpo h&ll para a adoÉ dae medídas
convsnisnlss, a siàuação que dernandar decisão ou gmvidência guÊ ullaEsê süs coarpetômla (Lei
no 14.1338021, aít. 117. §?).

l§ - O fiscd do côntrato será auxiliado pelos órgàos de assessorâm€flb iurídico s & confols iôbíno
da ÂdminiêfôÉo, que deverâo dirimiÍ dtividas e subsidiá{o coÍír in$or:nsçõês rdayantôo para
pÍevgniÍ riscos na execuçào contratuai.

cúusutÂ ssr{À . l)A DESPESA

9.í, A.rasposa @ín o íorÍr6cirnêoto do pÍodúio ce que tratâ o obieto. ôstá a cargo da doúação oqSanenlárh
Exarcído 2ü25 AfiviíJde 0701.154520331.2.0.í2 Manut. oa Sec. de Obras, HabitaÉo e Urbanhmo,
CtrseiÊ@o econômba 3.3.90.30.@ Material de consumo.

CúU§ULA DÉcIi.IA. Do PAGAmEflTo

í0.1. À COôJTRÂTÀDÂ dsvêíá EpresentÊr riôrá Íiscal para liquidação s pâgÊírênto da desp6s pob
CO|{TRATANTE, modbntÊ ordom bâncáÍiá cíêditada êm contê-corrortê ou cfraEue ro$irld ao fuÍxrcs&r
no Prazo de í0 (Sz) dias contados da apÍÊsontaçáo dos documentc iuÍ*o a(o) PREFBTURA il,.BtlclPAt
DE SAT.TTO ATTTTÔilIC DOS LOPES.

*EFErrUQ. talUNltlPAL âí Jár/râ r,vÍtflo ooJ t trEs
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$ - À §rbcontdação dê ou§a eínpâsâ pera o fornecimento do píodúo objeto de€te Çoflffio.



,\ Estado do Maranháo
GOVERNO TIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPÉS

Prcfo,tura lrunicipâl da Srnto Ântônio dor Lopar

$
IYIOITIffi

s§*

í0.2. Con$d€râ€e owrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o ó€ão conbatantê alestar a
exeor@ do obielo do @ntrato.

í0.3. Ouando houvsr glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuÍicar a emprsss paÍa quê omita a
notâ fiscal oü f&rra corn o valor exâto dimênsionâdo.

10,/t O sohr compstentê para procoder o pagamento deve verificar sê a Notã Fiscal ou Fatura
apÍasênt8da êxprêssa os elsmentos necessários e essenciais do documento, tais corÍE:

â)oprazo&valEade:
b) a datr da êmbsâo;
c) os da& do contrato e do óígâo contralantê;
d) o pôrlodo r€3pêctivs dê êxêcuçâo do corltÍato;
e) o valor a pagnq e
Í) event ral destaque do valor de reten$es tributánas cabiveis.

Parqrrb únlco. O CONTRATANTE resêrya-se o ciireito de iecusar o pagãnênto sa, ôo ato da
âtêstaÉo,.os produtos fsmêcidos não estiverem em pedeilas condiÉes de eonsurm ou 6m
dêsacordo com as especificaçôes apresentâdas e aceitas.

í0,5. Flavondo êÍro na apíesentaçâo da Noia Fiscal/Fatura, ou circunstân cia qu€ impeça a lkfuidaçâo da

daçpsa, o paggnonto fcará sobrestedo até qus o contratâdo providencie as medidss sanea6ras" Nossâ
hipótôs€, o prÍlzo para pqamento iniciâr-se-á após a clmprovação da rêgulatizaçâo da sluação, não
acarÍatando gualgu€r ônus para o conEatântê;

10,8. A Noe Fiscal ou Fatura deveÉ s€r obrigatoflamênte áconrpânhada da coíproya@ d€ togueaÍida&
iscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF otr, na impossibilldade dê acêsso ao Í€ferldo
§istema, mediante consúta aos sítios êlêtrônicos oÍiciais ou à documêntação mencionada no aÍt 68 da Lêi
no 14.13312021,

Í0.7. Previarnente à êmissâo de nota de êmpenho e atada pagamento, a Ad ministr4âo dorerá relizar
consulta para:

s) veÍificar â Ínanutênçâo das condições ds habilitaÉo exigidas no edital;
b) identificar poseÍvsl razão que impeça â participâção êm licitâçãq no âmb*to do órgáo ou efltidâd€.
proibiÉo de wúatar com o Poder Públíco, bem como oconências impeditivas indiretas.

í0,8. Constatandose a situaçáo de írregularidade do contraudo, será provldenciada sua nofificaçâo, por
esoito, para qlê. no prázo de 5 (cinm) dias útê!s, regularize sua situaçâo ou, no Ínesnlo prazo, apÍêsêntê
suâ dêÉse. O prazo poderé sêr pronogado uÍyxr vê2, por iguál periodo, ã cÍitério do contÍalantê.

í0,9. Não havendo regularizàção ou sêndo a defesa considerada impÍocedentê, o conttatante dsverá
comunicâr aos órgãoÊ rssponsávois pda fisüâiização da rêguiaÍidado fiscal quento à indirndência do
cotrbâtâdo, bsm corílo quânto à existôncia 'Je 

pagsmênto a ser eÍetuado, para que selam aciona&s 6
mêlos pêíüngntês ê nâcessários pâÍe gaÍentií o recebimênto do seus créditos.

,fr€FEfn tà,, âtuu,§tPAL Df 5ÂÀro ÁÀroH,o oo5 10FÉJ
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Estado do Maranhâo
GOVERNO I'UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§

PÍ.falt ra unicip.l d. Santo Antônío do. Lorss

í0'10. Persistindo a iniaguÍaridade, o contÍatante deverá adotar as medidas neessárías à rescisão
contrafual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao contralado a âmpla
clefesa.

í0.1í. Haverdo a efetiva execução do objêto, as pagamênlos seÉo roaliza do6 noÍmalmsrtê, até que se
d€cida pda Ísc§fu ô contrato, caso o conlratado não íegulaÍize sua situaçâo.

10.12. Quando do gaggntento, será efetuada a retenção trlbutária prEvista na legislação aplicávê}.

PaÉgrafo único, lndependsntem6nte do oercentual de tübuto inserido na planilhs, n! pa{tamento

sêrão r€üdos na brúa os percentuais e$tabelecidos na legislação viçnte.

í0.í3, O contra{âdo rsgu,aímente optantê p€lo S;mples Nac,ônâl, nos têrmos de Lei CàmglemontrBr no 123,

dê 2006, nÍto sofrrá a rêtênção tÍibutáriâ quânto aos impostos e contribüiçô€s âbíangi&§ por aguêle
regime. No êntaí{o, o pâgâmênto ficará condicionado à apresenta@ de comprov@, por meio de
doarmenb oficial, de qua íaz jus ao traiamênto tributário favorecido pr€visto na referida Lei Cotplertentar.

cúusulA DÉctÍúA pRiÍ*ÊiRÀ . DAs ÀLTERAÇôÉS oo coilrR To

,1.1. Evsntuais altârâçÉes contratuâis rêger-se-âo pêiâ disciplinâ dos arts. 124 I s€guintge dg Lei oo

14.133,de2f.21.

ít.Z O Cofitratado é olrbado a aceitar, nas rnesmas crndições con§'ahrais, 6 âcrÉscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25ozá (vinte e cir@ por cento) do vâk inicial
atualizado do corFato.

tls. Âs alteraçõas unilatêraas a que se reÍere c inciso I do câFut do art. 124 dã Lei 14.13380:21 não
podêrão fansfuur8r o obj6to da contatação.

CúUSUTá DÉCIiIA SEGUNoA . Do REÀ,USTE

12.í. Os prep iniciairnante contratados são íxos e iíreajustáveis no prazo de um ano conl& da data do
oíçam€nto 6timado, arh 30 de Abril de 2025

122. Após o interÍegno do um ano, e inoepeÍrdêntêmênte dâ pedido do CONTRÂTADO, G preço6 iniciais
sêrão rêajustãdo§, mêdlântB â âplicâção, pslo CONTRATê.NTE, do IPCA - Índicê Nadonal tl,e Preços ao
ConsuÍnklor Arnplo, exclusivamente parâ as obrigaçóes iniciadas e conctuídas após a ocmência da
anualkJade

í2.3. Nos reajustes sub§€quentes ao primeiío, o intêrrêgíro rnínimo dê um ano serâ cônbdo â partir dos
efeitos ffnanceims do último rsajustê.

,2.,0. No oaso de âtraso ou náo divulgaçãc do |PCA, o COi'iTRATANT pagaÉ ao CONTRÂTADO a

_ffi íttrúfr wF"i;AiiÊlÀiE7liãircexrü,.,,Eãõü LOFES
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Estado do Maranhâo
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Pruúoitura lllunlcipâl d. Santo António do! Lopâs

Emu:

não se ju§ificar e imposiçáo de penalidade mais ![ravê (art. 155, §f, de Lêi);

!l - lnpedimento de licitaÍ € contratar, quando pralicadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subiiam 13.1 destê Edital, sêmpre quê não se justifica r a imposiçâo de penalidade mais
grave (8rt. 156, §4", da Lei);

lll - DeclaraÉo clê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descíitas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, b€m como plas infra@s
administrativas pÍsvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justiÍquom a imposição de penalidade
mais gravê (art. '156, §5o, da Lêi),

N- t&rlta:

a) Moratoria de 1% {um por csnto) por ciia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimdida, até o limite de 30 (trinlâi dias;

b) Compênsatôria de 30% {trinta por cento) sobre o \ialor total do *ntseb, no caso de
inexffi4ão total do obielo;

í3.& A apticação dâs sarções previslas nêstÉ Ccntüto nãc êxclui, em hipáeso a§uÍrâ, a obÍtgâção de
ÍêparaÉo int€grâl do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4" Todas as sançõês preüstâs nêstê Contraro pbcerao ser apllcâdes cumuldvarente com a mutta
(art. 156, §P).

| - Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a deíesa do interessaô no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, coÍrldo da data de zua intimaçáo (a(. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indeniza@es cábíveis Íorem superiores ao valor do pâgamênto
evôntualÍn9nto devído pêlo CONTRATANTE á CONTRATADA, âlám da perda daee valor, a
diÍor$ça sêrá dêscontada da garantia píestada ou será cobrada judicialmenle (ad. 15ô, §8p).

1&5. A âdbaÉ das sanções realizar-se-á em Drocesso êdministÍativo quê assêgure o confaditório e a
ample dêÍosa à CONTRATADA, obseÍvando-se c píocedimento previsto no caput e parágrâfo6 do art 158
da. Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedimento de I icitar e contratar e de dedar$o de
inkloneidade para licitar ou contratar.

í1.6. Na adicação dâs sanções serão consideÍêdos (art. 156, §1o):

I - À mtuaza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - Êrs pesrliaridades do caso concreto;

lll - As drcJnstâncías agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos qr.e dala provierem para o CONTRATANTÊ;

PAEFSIÍUNA MUTTICIPAL DT SANÍO A'ITONIO DT}S:OPÊS
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Y - A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, confroÍme normas e orienta@s
dos óígão€ de coÍrtEl€.

í3.7. Os atos píevisitos çomo inÍrações administrativas na Lei no 'Í4.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitaçÕes 6 @rtatos da Adminisfaçáo Pública qu€ também sejam tipificâdos como âtos leslvos na Lsl no
'12.84ô, de 2013, seÉo apu.ados e julgados conjuntamente, nos mêsmo§ autos, ob§eryado§ o rito
pÍocedirrEntal a âutoridsd€ compot€nte deÍinidos na reíeÍida Lei (art. 159).

13.E. A personalidade jíJrídica da CONTRATADA poderâ ser desconsiderada sempre que utilizada com
âbuso do dirêlto para ádlilar, anmbrir ou dissirnuiâr a prática dos stos ilícltos píôvistos neslâ CoÍrtato ou
pãra pÍovocar @nfusâo patrimonial, e, nesse caso, todcs os êfertos das sanções edicadas à pessoa
jurídica serão êstendidos aos seus admini$radores e sóciós mm podeles da admlnistração, à pessoa
jurídica sucesso*a cu à ompresa do mssmo Íamo com relaçáo de coligâção ou contrcle, de íato ou de
dirêito, com â CONTRATADA, observados, em todo§ os casos, o contraditóüio, a amda defasa e a
obÍigaloÍi€dade dê ânâise jurídicâ prÔvia (art. 160)

13.9. O CONTRATÀNTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da r*ata de aplbaçáo da
sançâo, infornrar ê mahl$ atualizados os ciados íelativos às sanções por êla aplicadas, para fins de
publlcidadê no Câdastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas(CEl§) e no Cadastp Nacional &
Empresas Punidas (CNEP), ins§tuídos rio àrniriro do Poder Executivo Federal (art. '161).

t3.í0. As sanÉes de impedirnento de licilar e contrataÍ e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contíâtãr sâo passÍvais dê rêabilitâção na íorma do art. í63 da Loi no 14.133121.

cúusurÁ DÉcrirÂ qUARTA . DA Êxflr.lçÂo coNTnAruAL

í4.Í. O contrato pode ser êxtiflto antes de cumpridas as obrigaçõês n6le sstipuladas, o{r antês do prazo
nelê fixado, por slgum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei no'14.133, de 10deabril do 202í, bem
como amtlâvdmêílte, assÊgurado§ o contmõircrio e a ampla deÍ6sa.

PaÉgrafo únlco. Nesta hipótese, aplicarFse lambám os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

í4,2. O tôÍrno ds Éscisão, sâmpre quê possÍvê1, será precedido:

a! Balanço dos eventos confafuais já curnpridos ou parcialmente cumgidos;
b, Rdação dos pagâmentos iá €fetuados e ainda devidos:
c) lndenizações e multas.

cúusulA oÊcrillá eurNTÂ - oos cAsos oill8sos

í 5.1. Os casos omissos serâo decidiJos pelc CüN IRATAN'r E, sôgundo as disposiçõos cot{,ldas nâ Lêi nô
14.íÍX], de 2O2í ê dêmais normas federais aplicáveis e. subsidiariamênte, sãgundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código 'le Defesa do Consumidor - ê normas ã princÍphs geraii dos

PAEFAruEA UIijêPEi M SAÍI|O A TONIO NS LOPfs
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Estado do Maranhão
GOVERNO i,IUNICIPAL DE SÀilTO AHTÔNIO DO§ LOPE§

Pcfoitura Uuíricipâl dê Santo Àntônio dor Lopas

contratos

GúUSUTÂ DÉGI'{A §EXTA - DO FORO, BA,§E LEGAL E FORMAUDÂOE§

í6.r. Fhs eleito o Foro da cidadê de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, paÍa diÍimir os litígios gue
decorÍerem da execuÉo deste Termo de ConlÍato que não possam ser compostos pela conc{liaÉo,
conbÍÍÍr,e aÍt 92, §í" da Lei n' '14.133/21 .

í6â Para firmeza e @rÍlo prova de haverem ãs Êaíes, entre si, ajustado e contrstâdo, é lavrado o
prêsênte tormo, sm 02 (duas) üas de igual teor, o qüal, depois de lido e achado co*6crme, ó assinado
pêlas paÍt€s coírtratantes e pelas testemunhas sbaixo.

SANTO ANrÔNrO DO§ LOPES - MA, 06 de Junho de 2025

l-te,xOl-o 0,t giâvA ouuefÊ.(
SEC. MUN. OÊ OBRAS, HABIT. Ê URBANISMO

cl.tPJ(MF) S. 1 72.720t0001 -1 0
CONTRATANTE

JAMÉS CTJNHA BATISTA
cNPJ 03.055.47010001 -40

CONTRATADO(A)

,,./l/
l--+-jf".eç

PnfFelru*, k lHtCtPAL DE SANIO AVTDNIO DOS LÍr?ES
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